


processo ensino-aprendizagem;

III. propor medidas alterna+vas para o ensino;

IV. desenvolver as a+vidades propostas no Plano de Monitoria, com assiduidade e respeito aos prazos nele

previstos;

V. Elaborar, sob a orientação do professor-orientador, relatório final de monitoria, (ANEXO V);

VI. Elaborar frequência mensal no SUAP, a qual deverá ser assinada pelo (a) estudante e pelo orientador (a) e

entregue, por este úl+mo, à Equipe Técnico-Pedagógica até o quinto dia ú+l do mês subsequente, através de

juntada de documento em processo específico do Suap. (ANEXO IV).

2.1.1 É vedado ao(à) monitor(a) o exercício da docência, a realização de a+vidades de responsabilidade

exclusiva do(a) professor(a), tal como assentamento de frequência, conteúdos e notas no diário de

classe/sistema acadêmico e as de caráter administra+vo, bem como é vedado o exercício de a+vidades

referentes ao cargo de Técnico Administra+vo em Educação. 2.1.2 As a+vidades programadas para o(a)

monitor(a) não podem estar sobrepostas ao seu horário de aula em que esteja matriculado(a). 

2.2 São atribuições do(a) docente responsável pela Monitoria de Ensino:

I . programar, em parceria com o(a) estudante-monitor(a), as a+vidades do Plano de Monitoria, construindo

um planejamento para o período le+vo que deverá ser atendido;

II. orientar o(a) monitor(a) no desempenho das a+vidades programadas;

III. auxiliar na capacitação do(a) monitor(a) no uso de metodologias de ensino/aprendizagem adequadas à sua

atuação;

IV. promover o aprofundamento dos conhecimentos do(a) monitor(a) quanto aos conteúdos do componente

curricular;

V. promover encontros virtuais para troca de experiências entre monitor(a), docentes, técnicos, estudantes e

comunidade;

V I . avaliar, de forma conEnua, o desempenho do(a) monitor(a) através de critérios previamente

estabelecidos, e que sejam do conhecimento do(a) monitor(a);

VII. acompanhar o desempenho do(a) estudante nos componentes curriculares de seu curso, iden+ficando

possíveis interferências das a+vidades da monitoria sobre o seu desempenho escolar, a fim de evitar

comprome+mento do processo de aprendizagem; 

IX. iden+ficar falhas eventuais no Programa de Monitoria, propor mudanças e encaminhá-las para a

Coordenação de Curso;

X. encaminhar mensalmente, à Equipe Técnico-Pedagógica, a frequência do(a) monitor(a) conforme Plano de

Monitoria;

XI. acompanhar a elaboração do relatório das a+vidades desenvolvidas, e assiná-lo com o(a) monitor(a). 

2.3 São atribuições do(a) Coordenador(a) de Curso e do NAPEAPEE:

I. promover encontros virtuais, a fim de acompanhar o andamento do Programa de Monitoria, junto aos(às)

docentes e monitores(as) de cada curso;

II. avaliar o desempenho do Programa de Monitoria, com vistas à revisão e permanente atualização da

polí+ca acadêmica des+nada à monitoria;

III. receber e analisar os Relatórios de Monitoria de Ensino dos cursos, para os devidos encaminhamentos,

junto aos setores responsáveis, caso necessário.

3. DAS INSCRIÇÕES



3.1 Poderão inscrever-se estudantes com matrícula e frequência regular em cursos Técnicos de Nível Médio do IF

Baiano – Campus Itaberaba, observados os pré-requisitos para cada vaga disponibilizada, conforme item 5 deste

Edital. As inscrições serão realizadas  EXCLUSIVAMENTE na forma eletrônica por meio

do link: h
p://opinanovo.i�aiano.edu.br/index.php/677718?lang=pt-BR a ser disponibilizado no período

constante no cronograma.

3.2 No ato da inscrição o candidato deverá:

I . Preencher os dados de inscrição eletrônica e produzir o texto de que trata o inciso II deste ar+go no

formulário disponibilizado no seguinte link: h
p://opinanovo.i�aiano.edu.br/index.php/677718?lang=pt-

BR

II. Produzir um texto exposi+vo-argumenta+vo, a par+r das seguintes questões orientadoras:

a) Mo+vação para par+cipação na a+vidade de monitoria de ensino; 

b) interesse pela disciplina escolhida; 

c) Relação com a disciplina durante a vida escolar; 

d) Par+cipação em trabalhos de equipe e a+vidades colabora+vas; 

e) Capacidade de lidar com situações adversas e conflitos; 

f) Facilidade de comunicação e interação. Essas informações deverão ser redigidas e inseridas no próprio

formulário de inscrição, em campo próprio. O texto solicitado cons+tui um pré-requisito do processo

sele+vo.

4 DOS PRÉ-REQUISITOS:

4.1 São pré-requisitos para par�cipação do processo sele�vo:

I. ter ob+do aprovação no componente curricular, com coeficiente acadêmico igual ou superior a 6 (seis), no

qual pleiteia a monitoria de ensino;

I I. ter disponibilidade de 8 horas semanais para atender às a+vidades de monitoria, das quais 2 horas serão

u+lizadas para atendimento a estudantes e reuniões com os orientadores, por intermédio de tecnologias

digitais. As demais horas serão dedicadas ao desenvolvimento de estratégias de estudo individual do

componente.

III. não usufruir de outro +po de bolsa, exceto aquelas de caráter assistencial.

4.2 Caso o(a) monitor(a) aprovado tenha cursado apenas o componente curricular equivalente, ainda que em outro

curso, deverá ser informado no formulário de inscrição do monitor o nome do componente curricular equivalente. A

equivalência deve estar registrada no Projeto Pedagógico de Curso e, em caso de não haver registro, o setor

responsável (direção acadêmica, coordenação de ensino ou de curso) pelo componente curricular deverá emi+r

declaração na qual indique quais são os componentes curriculares equivalentes cursados com aprovação pelo(a)

monitor(a).

5. DISCIPLINAS E QUANTITATIVO DE MONITORES BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS

5.1 Das Vagas para Bolsistas

# ORIENTADOR
COMPONENTE

CURRICULAR
CURSO/TURMA Qtde.



1 Renato Ba+sta dos Santos Física
Curso Técnico Integrado em Agroindústria e

Agropecuária
1

1 Sandro Ferreira Lima Matemá+ca
Curso Técnico Integrado em Agroindústria e

Agropecuária
1

6. DOS RECURSOS DISPONÍVEIS

6.1 Nos termos do Despacho nº. 56560, encartado no Processo nº. 23327.250874.2020-81, declara-se que há

disponibilidade orçamentária de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para o custeio de bolsas de monitoria, a fim de

garan+r o pagamento das 70 bolsas previstas no Edital 145/2021, conforme Processo nº 23327.253163.2021-49, em

que consta a disponibilidade de 3 (três) bolsas des+nadas ao Campus Itaberaba. Uma dessas bolsas já está sendo

u+lizada e duas delas foram canceladas por solicitação das bolsistas, sendo essas bolsas canceladas, objeto da

seleção deste Edital.

6.2 A despesa será realizada na rubrica 339018 - Auxílio Financeiro a Estudantes.

CAMPUS RECURSO DISPONIBILIZADO NÚMERO DE BOLSAS

Itaberaba R$ 300,00 (podendo ser ampliado em até R$ 1.100,00) 1

7. DAS BOLSAS

7.1 O monitor bolsista  da disciplina FÍSICA, dos cursos técnicos integrado e subsequente receberá um suporte

financeiro mensal cujo valor será de R$ 100,00 (cento reais)  por um período de 2 (dois) meses, (julho e agosto de

2022), podendo ser ampliado por mais 4 (quatro)meses.

7.2 O monitor bolsista  da disciplina MATEMÁTICA, dos cursos técnicos integrado e subsequente receberá um

suporte financeiro mensal cujo valor será de R$ 100,00 (cento reais)  por um período de 1 (um) mês, (julho de

2022), podendo ser ampliado por mais 4 (quatro) meses.

7.3 A manutenção da monitoria ou sua suspensão ficará condicionada à avaliação do docente orientador e/ou da

comissão responsável pelo acompanhamento das a+vidades de monitoria. 7.4 No caso de cancelamento da bolsa de

monitoria, não havendo cadastro de reserva, haverá nova seleção, obedecendo aos critérios con+dos neste Edital,

u+lizando os recursos do saldo remanescente.

8. DA SELEÇÃO

8.1 A seleção constará das seguintes etapas:

ATIVIDADE PONTUAÇÃO

Análise do Histórico Escolar 50

Produção de texto, conforme item 3 inciso II . 50

8.2 O histórico escolar referente ao componente curricular cursado pelo estudante no IF Baiano será disponibilizado

pela Secretaria de Registros Acadêmicos do Campus à comissão responsável pela organização do processo sele+vo.

8.3 Em cada área de atuação, a média final da disciplina do semestre/série anterior, será mul+plicada por 5 para

a+ngir os 50 pontos máximos constantes no item 8.1.



8.4 O barema de pontuação da produção textual encontra-se no ANEXO III deste edital.

8.5 Em caso de empate na nota final do candidato, o desempate obedecerá, na sequência, os seguintes critérios

favoráveis ao candidato que comprovar:

a) Experiência comprovada como monitor (a) voluntário ou bolsista em períodos le+vos anteriores;

b) Melhor desempenho acadêmico no componente curricular;

c) Maior idade.

8.6 Os resultados preliminar e final serão publicados no site www.i�aiano.edu.br/unidades/itaberaba, conforme

datas estabelecidas no cronograma.

8 . 7 Poderão ser interpostos recursos ao resultado preliminar, em conformidade com o prazo previsto no

cronograma, por meio do preenchimento de formulário eletrônico específico, cujo link será divulgado junto ao

resultado.

8.8 O (a) candidato(a) classificado(a), no momento da convocação, deverá apresentar a disponibilidade de horário

compaEvel com a demanda. Caso não possua disponibilidade, será convocado o(a) próximo(a) candidato(a)

classificado(a), com horário compaEvel, para assumir a vaga. 

9. CRONOGRAMA

A�vidade Data

Publicação do edital 30/05/2022

Impugnação do edital 31/05/2022

Divulgação 01 a 06/06/2022

Inscrição 07 a 10/06/2022

Homologação das inscrições Até 14/06/2022

Recurso contra a homologação das inscrições 15 e 16/06/2022

Resultado dos recursos após a homologação das inscrições  Até 17/06/2022

Período de seleção 21 a 23/06/2022

Resultado Preliminar da classificação Até 27/06/2022

Prazo para recurso do Resultado 28/06/2022

Resultado Final Até 30/06/2022

Assinatura do Termo de Compromisso e Entrega de Documentação de Admissão 05/07/2022

Início das A+vidades de Monitoria Julho/2022

10. DA CERTIFICAÇÃO DE MONITOR

10.1 Ao final da monitoria, o estudante monitor fará jus a um cer+ficado de monitoria desde que tenha:

I. Permanecido na função até o final do período le+vo, bem como ter entregado as frequências e relatórios;

II. Cumprido o plano de trabalho proposto pelo docente supervisor;

III. Exercido as a+vidades de monitoria com pontualidade e assiduidade;

11. DA ADMISSÃO



11.1. A admissão no Programa de Monitoria obedecerá à ordem de classificação dos(as) candidatos(as), de acordo

com as vagas existentes.

11.2. O estudante selecionado(a) para exercer a função de monitor(a) deverá encaminhar por meio do envio de e-

mail para monitoria@itaberaba.i�aiano.edu.br, na data estabelecida no cronograma, os seguintes documentos:

I. Ficha de Cadastro do(a) Monitor(a) (ANEXO I), preenchido no SUAP;

I I. Termo de Compromisso do(a) Monitor(a) (ANEXO II) , preenchido no SUAP, devidamente assinado pelo

discente e pelo docente orientador;

11.3 A conta bancária pode ser de qualquer banco, desde que esta seja em nome do aluno.

11.4 O não cumprimento do prazo para entrega da documentação, implicará na desclassificação do(a) candidato(a).

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Poderão ser interpostos pedidos de impugnação ao presente edital, através do envio de e-mail fundamentado

para o endereço monitoria@itaberaba.i�aiano.edu.br;

12.2 O exercício da monitoria não implica em vínculo empregaEcio com a Ins+tuição.

12.3 O ato de inscrição para este processo sele+vo de monitores(as) obriga o(a) candidato(a), a observar as normas

con+das neste edital e na Resolução Nº 08, de 30 de março de 2016/ CONSUP/IF Baiano.

12.4 O(a) candidato(a) que, ao inscrever-se no processo sele+vo, apresentar informações falsa e não atender às

normas es+puladas neste edital, não será admi+do(a) como monitor(a), mesmo que tenha sido aprovado(a). 

12.5 A inscrição do(a) estudante para concorrer à Monitoria implica no reconhecimento e na aceitação de todas as

condições previstas neste Regulamento.

12.6 Outras informações sobre o Processo Sele+vo para Monitores Bolsistas poderão ser solicitadas através do e-

mail: monitoria@itaberaba.i�aiano.edu.br

12.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos junto à Comissão de Acompanhamento e Diretoria Acadêmica.

Itaberaba, 30 de maio de 2022.







Assinatura do Monitor(a) Assinatura do Professor(a) Orientador(a)
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